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2ã ATA DE JULGAMENTO

PRocESSo or ucrm$o No 168/2025
INEXIGIBIUDADE NO 032/2025

No dia 29 (vinte e nove) de setembro de 2025, às 13:00 horas, no Departamento de Ucitação da Prefei-

tura Municipal àe Muriaé, a C.omissão Especial de Credenciamento e Chamamento Público reuniu-se para

análise das documentações apresentadas para o Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de

serviços na realização dâ Exames, consultas e procedimentos pertinentes ao Programa Federal PMAE - OCI

confórme plano regional, mediante oeusrRAdo SIB-SUS/MG No 5.252, DE JUNH9 DE 2025'

Foi realizada a apresentação dos documentos de proposta e habilitação pela participante, conforme a

seguinte tabela:

PARTICIPANTE: ENDOCENTER LTDA
cilPr: 01.983.692/oO01-06

86.574,00282,0000

CAruCEN COIONNETAL . PROCEDIMENTOS

osPJceróRlos:
coNsuLTA rqÉotca EM arrruçlo
ESPECTAUZADA E/OU TELECONSULTA

rurÉotca rpt arrru$o ESPECIAUzADA

COLONOSCOPIA

PROCEDIMENTOS OPCIONAIS, CASO

NecrssÁRro:
EfiME ANATOMO-PATOLOGICO PARA

CONGELAMENTO / PARARNA POR PEçA

CIRURGICA OU POR BIOPSIA (E(CETO

COLO UTERINO E MAMA)

DIAGN STICÁ DEOCI307 SERV4

76.750,00250,0000OCI AVAUAçAO DIAGNOSN
cerucrn cÁsrnrco - PRocEDIMEI,IToS

OBRIGATORIOS:
coNSULTA uÉotcn EM lrrnçeo
ESPECTAUZADA E/OU TELECONSULTA

uÉorca rul arrru$o eseroluaoa
ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA

PROCEDIMENTOS OPCIONAIS. CASO

ruecessÁRro:
EXAME ANATOMO.PATOLOGICO PARA

CONGELAMENTO / PARAFINA POR PEçA

CIRURGICA OU POR BIOPSIA (EXCETO

COLO UTERINO E MAMA)

CA DE5 307
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HABILITAçAO

Aús análise minuciosa dos documentos dê habilitacão da empÍesa ENDOCENTER LTDA ve'
rificou-s€ o seouinte:

A empresa protocolou â documentaÉo em Í-2l0lg|2OZS, ocasião em que o Alvará Sanitário estava
yigente, com validade até 18/09/2025. Contudo, na data deste julgamento - observado o prazo para

anãlise documental estabelecido nos itens 6.2 ê 6,2,1 do editat, rigorosamente cumprido por esta Comissão

- verificou-se que o referido documento já se encontrava vencido.

Diante dessa irregularidade, a Comissão delibera pela abêÍtura de diligência, concedendo o prazo de

5 (cinco) dias úteiJ para que a participante regularize a situaÉo, em conformidade com o princípio do

Foimalismo Moderado, o disposto no ârt, , incisos I e Il, da Lei no 14,133/2021, bem como os

êntendimentos consolidados nos Acórdãos Íto 24.431120.2,., no 46812022 - Plenário, e no

t,z,.Í-lzo2,., todos do Tribunal dê contas da união (TcU)'

Nada mais havendo para se tratar, 
1 :.'1*o fi *r,"1."1t*," a reunião.
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